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Prcfcituru lúrulklipl & Atto fuiuíso - PR

PROCESSO ADMIr{rSTRÂTrVO N" t25 I 2O2t

TNE,SGIBILIDAITD N" Ot7 | 2O2r

ORIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO
VIVO E EXCLUSVO COM TRIO PARADO DURA, NO DIA 29 DE DEZEMBRO
DE 2.o2L, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAzÃo DAS coMEMoRAÇôES
FESTIVAS DE FINAL DO ANO.

SOLICITáNTE: SECREIARIA DE CULTURA

DATA DO II{ICIO DO PROcEsso: tTllll202l
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cll/Pr 95.640.736/Wt-30 éEP 875?8ffi

Áv. Pedro Amaro dos §crttos, 9{N - ForclFu (M) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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hçfcituru llurl,icipt & Arto ParuÍso - PR
cNPÍ 95.640.736/W14A CEP 87528-m

Av. Pedro Amaro dos futtos, 9ffi - Fott/Fc (b) 44 j661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

D& SDCRETÂRIA DE CULTUR.A

PÂRÂ: §ECRETARIA GEBÁL DE ÁDT'IIIIISÍNAçÃO

REF.: SOLICITAçÃO rrE ABERTURA DE PROCE§SO LICITAIÔRIO

É a l'inaii<iade do presente solicitar a aberlura de
processo licitatório visancio a contrataçáo de empresa para apresentação de
show ao vivo e exclusivo com 'ltio Parada Dura, no día 29 de Dezembro de
2.021, na praça central , em razâo das comemorações festivas de final de ano.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
R$ 82.000,00 (oitenta e clois mil reais), de acordo com o orçamento ora
apresentado pela empresa, tendo em vista que a mesma fez comprovação de
valor de mercado através de apresentação de 03 (três) notas Íiscais.

Aito Paraíso - PR., 11 de Novembro de 2O2L.

4p\,"-,.-5 §, §\-l,,à ãíÉ
TAITYARÂ sILvÉRIo DE oLIVEIRA sAIÍTos

Secretaia de Cultura
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€NPÍ 9â64A.rc6/mL3A CEP 87528ffi
Av. Pedro Amaro dos §orÍos, 900 - FonelFu (M) 44 36ó1 I 320

e-mail altoparaiso@pref,pr.gov.br

DO: SBIOR DE LICITAÇÔES

PA"RÂ: DEPARTAJIIEI{TO,}E ()ONTABILIDADE

REF.: SoLTCTTAçÃO DE SÂLDO

Soiicito inlbrmar se há saldo de dotaçdo parâ a
contrataçáo de empresa para apresentaçáo de show ao vivo e exclusivo com
Trio Parada Dura, no dia 29 de Dezembro de 2.O2I, na praça central, em razÀo
das comemoraçôes festivas de Íinal de ano.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
R$ 3o.oo0,0o (trinta mil reais).

Alto Paraíso - PR., 11 de Novembro de 2021.

VÂLD
te Co de Licítaçao

ra rt cl {.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 
'14 3664 í320

COMUNICACAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇãO DA DCTAÇÀO OnçelGNrÁrue, RESERVA DE SALDO E

"o*p1x1v1,tÇAo 
DE SAr DC.

Vimos através desta informar a classilicação orçamenüiria e confirmação do saldo do
cesso licitatório discriminado a se lr

Objeto: Contrataçào de empresa para apresentaçáo de show
ao vivo e exclusivo, com Trio Parada Dura, no dia 29
de dr:zr mbr<> de 2O2l, na praça central, em razâo das
conlemcra s t:sivas de fina-l de alo.
R$ 82.000O!-{"i tenta e dois mil reais

CLASSIFICAÇÀO ONÇAUTXTÁRIÂ
DESCRIÇ o FUNCIONAL

06.02..13.392.001 1.2.036

Ressaltamos que. para fins je rtrrr dilt)r tr) rlo Decreto Federul 10.024/2019, as dotações
transcritas acima podem possuir reculso:r provenielrtes de transferências voluníírias.

Alto Paraíso - PR., 1 I de novembro de 2021 .

EXPOSICT]ES,
CONG}iÉSSO5 J
CONFERENCIAS

RENATo *^ *"Jffi 
..".ÇALvES 

roRcE

Valor Esümado - R§:

DESP ELEMENTO DEPARTAMENTO
5368 339039220000 DIVISAO DE CULTURA

(( I
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ct'Pl 95.640.736/0@1-30 cEP 87528{Úo
Av. Pedro Amro dos furtos, 9(N - FondFu (kÍ) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

JI,,STIFICATIVA

Trata o presente processo da contrataçáo de empresa para
apresentaçáo de show ao vivo e exclusivo com o lHo PaÍada llura, no dia 29
dã Dezembro de 2.O21, na praça central, em razÁo das comemoraçôes festivas
de frnal de ano.

O valor total serâ de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).

O valor da prestaçáo dos serviços apresentado pela empresa
em epígrafe para promover o Evento denominado, enquadram-se nos
pararniúos dos preços praücados no mercado do ramo do objeto desta
àontrataçáo, condicionando também, os pagamentos das despesas em geral'

Foi informado pelo Dep. De Cultura que foram efetuadas
consultas prévias, concluindo-se estar compatível com o interesse público e

preço de mercado.

Foi juntado ainda neste processo 03 (três) notas de prestaçâo

de serviços ora objeto desta inexigibilidade, com valores razoavelmente dentro
dos aqui praúcados.

Por se trâtar de empresa com exclusividade no evento
pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos
parâmetros da Lei 8.666193, inclusive com apresentação de _artistas
ienomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. os
preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para â

Àdáinistraçao, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo.

Há a informação de dotâçáo orçamentá'ria e disponibilidade
financeira, conforme consta do processo, para tealizar a presente contratação.

O Show terá duraçáo mínima de 01h45min, com repertório
variado.

A empresa CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOÇÕES

ARTISTICAS EIRELI é detentora exclusiva do show do Trio Parada Dura,
conforme documento em anexo aos autos.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in verbis" menciona:

Art. 25. É inexigtuel a licitaçdo quando
inuiabitidade de ampetiçao, em especial: I -.'.;
il, ....; fiI - Wra contrataçdo de profissional de

Etalquer setor artístia, diretamente ou
atraués de empresdio exclusiuo, desde qte
consagrado pela crítica especiali4'.ada ou pela

.t"" '.
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G'Pf 9ã&0n6/Wl-30 éEP 87528-0@
Áv. Pe&o Amaro bs futtos, 900 - FonelFc (kx) 44 3664 I 324

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

opiniao pública. (negitamos) A contratação do
Strout Artístico se dd de forma díreta, tendo
em uista Ete a empresa CASTELO DE AMOR
sHows E PRoMoÇÔES ARTISTICAS
EIRELI, é detentora de exclusiuida.de do show.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de

competição. Seria mesmo impossível haver comparaçáo entre as performances
artísticas de diversos profissionais do setor de forma a tornar viável a abertura
de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos tennos da lei, é o profissional que
cria, interpreta ou exeanta obra de caráter
anltural de qttalquer natureza, para efeito de
exibiçao ou ditruQação ptiblica, atraués de
meios de comunicaçdo de massa ou em locais
onde se realizam espetdculos de diuersão
pública" (Contratação Direta sem LicitaçAo:
modalído.des, disper.s,a e inexigibilidade de
licitaçao. 5 ed. Brasília : Editora Brasília
Jurídica, 2O0O, p. 532). (negritamos)."

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"tal medida se desüna a euítar @ntratações
arbitrdias, em que uma autoríd.aáe pública
pretenda impor preferêncías totalm.ente
pessoaís rla antratação de pessoas
destíhúda de qualquer uirtude. Exige-se que
ou a crítica especializod.a ou a opiniao pública
rcconheçom que o sujeito apresenta vírtudes
no desempenta de sua arte" (Comentdios à
lei de licitapes e contratos administratiuos. 3
ed. Ria de Janeiro : Aide, 1994, pp. 170 e
172). (negritamos).

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra
"Licitaçáo e contrato Administrativo", assim trata a cerca do assunto, senão

"A atual lei, enáossando a doutina" e

equipara os trabalhos artístias aos seruiços
técnicos profissionaís especíalizados (cÍ. cap.
II, item 3.2.2), prescreue a inexigibilidade de
licítação para a contrataçAo de profissional de
qualquer setor artístio, diretamente ou

.!.
) ) ,.
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c|"PÍ 95.6,t0.736/N0t-30 GP 87528-m
Áv. Pe&a Amaro dos Sqttos, 9M - Fone/Fu (0rx) 44 3664 l32A

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

I

atraués de seu empresáio. O essencial para
legitimar a di.spensa do procedimento
licitatôrio é qte o arhsta seja consagrado pela
crítica especializada ou pela opinido pública."
(Licitaçao e Contrato Administratiuo - 74"
ediçao, atualizada por Euna de Andrade
Areuedo e Vera Monteiro, 2" tiragem - página
127) (negriÍamos).

Ainda opiniáo compartilhada por Hely Lopes Meirelles que

nos apresenta o seguinte comentário:

Em todos esses cúlsos a licitação é inexigíuel
em raz'ão da impossibilidade jurídica de se
instaurar ampetiçao entre euentuais
interessados, pois nao se pode pretender
melhor proposta qtando apenas um é
propríetdrio do bem desejado pelo Poder
P'iblirlr, ou reonleciáamente capoz de
atender às exigàtcias da Administraçdo no
que con@me à realização do objeto do
contrato (2 O 06, P. 2 I 4 ).

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e

LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e

Contratos Administrativos", ensina que:

"A hípótese de ineigibilídade para contrataçã.o
de aftista é a mais pacífica, desde Ete o

esalhido, independentemente de estilo Ete,
diga-se de passagem, é muito subjetiuo, seja
c:rnesagrado pelos crítias especializados e pelo
gosto po1rular. O atti.sta tem que ser conhecido,
mas nãa precisa, neessaiamente ser
excepcional. Com a grande extensío brritoial e

o regionali,smo de anlhtra existente no Brasil,
am o aJloramento regianalizado de tra.diçoes e
de folclore, o coneito de consagração popular
deue ser tomado de forma particularízada' isto
é, wm artísta muito popular no norte pode ndo
ser conlecido no st;J, sendo, assim, na saa
região a licitação é inexigíuel".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos no
para os proÍissionais do setor artistico, em destaque a

contrataçáo de duplas, dada a ausência comparaüva. Segundo alirma Jorge

Ulisses Jacoby Femandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cnâ,

Ã''
T
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cultural de qualquer natureza, paÍacaráter
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interpreta ou executa obra de
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ârefciam t*rarkliry, & Altp fuitíso - PR
ct'.tRt 95.6&.736/0&1-3A CEP 87528.000

Av. Pedro Amqro dos futloq 900 - Fone/Fu (M) 44 3661 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

efeito de exibiçáo ou divulgaçáo pública, através de meios de comunicação de

massa ou em locais onde se realiz'arn espetáculos de diversáo pública" Dada a
potencialidade criativa ou características intrÍnsecas do trabalho, náo há como
estabelecer pontos mensuradores para estabelecer uma competiçáo que seja
julgada através de critérios objetivos, o que náo afasta a possibiüdade de haver
uma contÍataçáo com observâlcia da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do
executante, nos cercarnos de informações que demonstrem a consagração dos
artistas, bem como o mínimo exigido pzrra uma contratação segura e a
razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a
ausência de licitação náo equivale a contrataçáo informal, tealizada com quem
a Administraçáo bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento
prévio, em que a observância de etapas e formalidades é imprescindivel'
Àtentando para o princÍpio da economicidade nos voltamos à pesquisa de

mercado, o que nos mostra uma contrâtâçáo compatível do ponto de vista
custo-beneficio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garantia
de resultados elicientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen
Filho acrescenta:

"Não bastam lnnesüdade e boas intenções
para ualidaçã.o de atos adminí.stratiuos. A
economiciáade impõe adoção da solução mais
canueniente e eficiente sob o ponto de uista da
gestão dos recursos çtúblicos'

logo, a contratação de shows artísücos não pode acaretar
restrição orçamentária que comprometa repasses para áreas prioritárias, a
exemplo da saúde e educação.

Portanto, é possivel conclúr que dentro das características e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inedgibilidade é o
meio mais adequado paÍa a contratação dos proÍissionais ora citados, tendo em
vista a inviabiüdade de c.ompetição, dentro de critérios objetivos, entre as
bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim
obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administraçáo.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo
limite discricionário, âutorizando o administrador a optar pela escolha que
melhor atenda ao interesse público em razÀo das próprias caracterísücas da
performance artistica desej ada.

Em sendo assim, entendemos ser ineÍgível a licitação,
em vista que o show tende aos requisitos acima mencionados.

ft)
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Pr!.ftrt íu liuticir,l & Atto fuiuíso - PR
ct\lPl 95.6&-736/000I-30 cEP 87528&

Av. Peúo Amoro dos funtos, 9(N - FonelFu (M) 44 3664 1 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Senhor Procurador Jurídico, assim, com fundamento nos
artigos supracitado da Lei n". 8.666193 esta Comissão de Licitaçáo apresenta a
justificativa para ratilicaçáo e demais considerações que por ventura se fizerem
necessárias. Este é o entendimento da Comissáo Permanente de Licitaçáo,
pelas razões expostas neste documento.

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas paÍa, com
fundamento na tri 8.666193, e demais regramentos pertinentes, declarar a

inexigibilidade mencionada.

PR., 11 de Novembro de2O2l

VÂLDEM R. DA SILVA
Secretário

J

1t

en

i..L
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

Membro

LT Lp*,.- t
CINTHIA LAI

Membro
GOTO
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I
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ATO DE CONSTTTUTÇÃO DE CASTELO DE AMOR SHOWS E

PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI

FRANCISCO CARLOS DE REZENDE, nacionalidade BRASILEIRA, MÚSICO, Divorciado, no do

CPF 676.490.176-72, documento de identidade M-4.1 76.666, SSP, MG, com domicílio /
residência a RUA MARIA DA SILVA GOMES, número 51, bairro / distrito TIROL (BARREIRO),

município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 30.662-280 resolve constituir uma

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Â empresa adotará o nome empresarial de CASTELO DE AMOR SHOWS E

PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI.

Cláusula Segunda - O objeto será REALIZACAO DE SHOWS, ENVOLVENDO
APRESENTACOES MUSICAIS E ARTISTICAS. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA

ATIVIDADES MUSICAIS, CULTURAIS E ARTISTICAS, PRODUCAO ARTISTICA, PRODUCAO

MUSICAL, ORGANIZÂCAO E PROMOCAO DE BAILES, SHOWS, FESTAS, EDICOES

MUSICAIS E SUA COMERCIALIZACAO.

Cláusula Tercêira - A sede da empresa é na RUA MARIA DA SILVA GOMES, número 5í, bairro /
distrito TIROL, municÍpio BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.662-280.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 2810512019 e seu prazo de durâçáo é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O cepitâl é R$ í00.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado neste âlo
em moeda corrente do País.

Cláusula Soxta - A administração da empresa caberá ao seu titularjá qualificado acima, com os
poderes e atribuições de representaÉo ativa e passiva, judicial e eírajudicial, podendo pÍaticâr

todos os atos compreendidos no obieto.

Cláusula Sétima - Ao término dê cada êxercício social, em 3'l de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato dedara(m) que o movimento da receita bruta
anual da empr€sa não excedeé o limite fxado no inciso ll do art. 3" da Lei Complementar no í23
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualqueÍ das hipótesês de exclusáo
relacionedas no § 40 do art. 3o da mencionada lei.

Cláusula Nona - A êmpresa poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou outra dependência,
mediante ato de alteração do ato consütutivo.

Cláusula Décima -O litular da empresa declara, sob as penas da lei, de que náo está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtud€ de
condenaÉo criminal, ou por sê êncontÍar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussáo, peculato, ou contrã a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriêdadê.

sula Dócima Primêira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura vtitular de nenhuma outra empresa individual de Íesponsabilidade limitada.

MÓOULOTNÍEGFTAOORT 11 J1$a591845A4
112

Junta Comercial do Estado dê Mlnss 6êrâis

r^.
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Certifico Í€gistro sob o n'31600767707 €m 26,/05/2019 da Emp.esa CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS ElRELl, Nirê
3160076207 e prctocolo 19224956,0 - 2UO512019. Aut6ntiôáção: 34E5C43187'Í 14A63409BAGDAF41A3E2ô32186C49. Merinêly dê Paula Bomfim -
Secretária-Gêral. Pârô valiclar ostê docum€nto, acessê http://$rvw.jucemg.mg.gov.br ê inÍorme n' do prolocolo l9/228.956-0 ê o código dê

§
segurançé Avp2 Esle cópb íoi aulrnticada digitalrÍrent€ e assinada em 29/05/2019 por Mannely dê Paúle Bomfim -

pá9.3n

Ill mllllfl lIllllml]lIlllll MG21516a73 il.xt



ATO DE CONSTTTUTçÃO DE CASTELO DE AMOR SHOWS E
PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI

Cláusula Oécima Sêgunda - Fica el6ito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercÍcio e o
cumprimênto dos direitos e obriga9ões resultantes deste ato de constituição.

BELO HORIZONTE, 28 de Maio de 2019.

011

FRANCISCO CARLOS DE REZENDE

Titular/Administrador

212

j*

ú-

Junta Comêrcial do Estádo dê Minas G€reis
Cêrlilico Íegistro sob o no 3í600767707 em 28/05/2019 de Empresâ CASÍELO DÉ AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI. Nire
31600767707 e protocolo 192289560 - 28105,/ã19. Aut€ntjcâçáo: 38E5C43187114463409846D4F4í43E263218ôC49. Maínêly dê Pâule Bomfim -
Sêcretária-Geral. Parâ vâlidâr êstê documênto, acessê httpJ/www.jucêmg.mg.gov.br € inÍoÍme no do protocolo 19/228.956-0 e o código de

MôouLo rNrEGRAooR, 11 J1$a5s1845&r !ll lll llllllll ll llllllll lllllll lll MG21516473

@
segurânçâ Avp2 Esta cópiâ Íoi autanticáda digitalmente e assinede em 29/o5/2oí9 por Marinêly de Paulâ Bomfim -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

'19/228.956-0 J193859184584 281O5t20't9

CPF

676.490.176-72

Cedmco regislro sob o no 31600767707 êm 28/05/20í9 da Empresa CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARÍISTICAS ElRELl, Nirê
31600767707 e píorocolo 192289560 - 28lOSl2O19. AutênücaÉo: 38E5CA3í87í í44634O9846O4F4143E2632186C,49. Merinêly de Pade Bomfm -
SecÍêtária-ceral. Para validar 6slê docum6nlo, acesse http://wu,w.juc€mg.mg.gov.br e intorme no do p.olocolo 19/228.956-0 e o código de

ú
Junta Comercial do Estâcto dê Minas Gerais

&"
Página I de 1

ê
segurança AW2 Esta crípia íol aúenttcâda digitalrnente e assinada êm 29105/2019 po. Marinely de Paula Bomfim -

pá9.2n
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/228.956-0 J 1938s9184584 241o5t2019

ldentificaÉo do(s) As
CPF Nome

676.490.176-72 FRANCISCO CARLOS DE RÉZÉNDE

I
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Junta Co.tlêrciel do Eslâdo d€ Minâs Gisrai3
c€ílifico rogistro sob o nÔ 3't600767707 em 2ao5l2o19 da E,Í\gíesã CASTELo DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS l, Nire
3160076207 6 píolocolo '192289560 - 28105/2019. Autânücação: 38E5C431871'l4A63409BAGDAF41A3E2632í 86C49. Marinêly de Paule BoÍnfim -
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CPF Nomê

676.490.176-72 FRANCISCO CARLOS DE REZENDE

014

Siíêma Nacional.de.Registro de Empresas Mercanúl - SINREM
Govemo do Estado de Minas Gerais
SecretaÍb de Estado dâ Fazerda de Minas Gerais
Junta Comerciâl do Eíado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DIG|TAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES
ARTISTICAS ElRELl, de nire 3160076770-7 e protocolado sob o número 19/228.95&0 em 2810512019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31600767707, em 2810512019. O ato foi defeído
digitalmente pelo examinador Luisa Alves MaÍÍia do Carmo.
Assana o registro, mediante certificedo digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua
validação, deverá seÍ acessado o sitio elêtônico do PortÊl de Serviços / Validar Documêntos (https://
portalservicosjucêmg.mg.gov"br/PorlaUpages/imagemProc€s8orvbunica.is0 e informaÍ o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Docu

Belo Horizonte. Terçâ-feirâ, 28 de

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página í de I

Juntâ Comercial do Estado dê Mines Gerais
Cênifico .êgistro sob o no 31600767707 em 28105/2019 da Empresa CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS
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31600767707 e píotocolo 19?2A95ú - 2U0512O19. Autênücâção: 38E5C431871'i4A63409BAGDAF4í43E2ô3218GC49. Mâdnsly de Paula BoÍnfim -
SecÍetárie-Gerel. Para velidáÍ este documênto, acess€ htlpJ/www.jucemg.mg.gov.br e intormê no do protocolo 19/228.956-0 e o código de

cPF lr.rornã
676.4§.176-?2 lrnmrCtSCO CIRLOS DE REZENDE

segurânçâ Avp2 Está cófia Íoa autenücãde digitalmênlê e assinada em 29/05/2019 poÍ MeÍinely dê Pâuliâ Bomfim -
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MinisléÍio da EcoÍiomia
S€crêteÍie d6 Governo Oigltrâl
D€p6rtamonlo Nacionsl do Registo Empís6aíÉl e lntêgraÉo
S€cÍetaÍia d€ Estado d6 Fazônda dê Min6 Gerais

NIRE (da sêdê o'r lilial, quando â
sêdê ror em ouira UF)

2305

dê MatrÍcula do Agêntê

No DO PROTOCOLO (Uso cta Junlá Com6íciâl)

f - RECII'ER]I!íENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

N" FCN/REMP

iltlltll1ilIllililtilil1ilil
J193859184584

Nomê:

rêquer e V.S' o deferimenlo do sêguinte âto

NoDE CÔDIGO CÔOIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OÍDE DESCRIÇÁO DOATO/ EVENTO

CASTELO NE AMÔR SHÔWS F PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI

(da Empí€sa ou do Agêntê Auxilie. clo CoíÉrcio)

ATO CONSTITUTIVO . EIRELI1 091

1 ENOUAORÂÀ'ENTO DE EPP

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo snreuun OECISÃO COLEGIADA

Rosponsáv6l

Paocêsso efi frem
A dêcisão

Data

Nome(s) Empíêsarial(ais) lgual(ab) ou 6€Ínelhante(5):

!sru!srr.,l

EuoE*Eo
RêspoôsávêlRêsponsável

_t_t_
DâtaData

Ir
I

a Exigência 3' Exigência

tr
DECISÃO COLEGIADA

Proc€sso êm êxigància. (Vide despacho €m folha anexá)

Publiquê-se ê aíquivê'sê.

Publiquê.se

Vogal

P.s:idsnt€ da _ Turma

:l &.\

Itii
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IIIIII

ÊELqEOAIZONIE
Locâl

28 Maio 2O19

Data

Represêntantê Legal da Empíesa / Agênte Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinalura:
Telefone dê Contato:

DECISÃO SINGULAR
3' E(gência 4'Exigêndâ 5' Eragêrxra

Processo em exlÉnda. (Vidô d63pacho em Íolha anêxa)

Procosso dêreÍilo. Puulquê-so 6 arquúe§€.

Processo indeíêrido. Publique-sê.

-J_J-
Dda

31600767707 ê p.olocolo '1922A956,0 - 2Arc512019. Arn6nticâÉo: 38E5CA3í 871 '144634098À6O4F41A3E2632186C49. Mânn€ly de Paula Bomfim -
Secretárie-cerâ|. Para validar este documênto. aces6ê http:,/,/wúw.jucemg,mg.goy,br e inÍotme nÔ do protocolo '19/228.956-0 6 o código de
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Rêsponsável

Junlâ Comêrcial dô Estâdo dê Minas Gorais
C€ítmco registro sob o n" 3íô00767707 êm 28lO5/2O19 da Empresâ CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMÔCOES ARTISTICAS RELI, Nire
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segurânçê Avp2 Eslâ cópiá íd autenücada dlgiÍtálítênte ê es-srnada êm 29/oí2o'tg po. Manndy ds Paula Bomfim _
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por ;

01?

ürJ

-,dBH

»
Belo Horizonte. Terça-feira,28 de Maio de 2019

d
Juntâ Comercial do Estádo d€ Minas G6râis
Cêr§'fico rêgistro sôb o n" 3't600767707 êm 2a,/05/20'Í9 da Empresa CÀSTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS ElRELl, Nirê
31600767707 e píotocolo í92289560 - 28rO5/2O19. AutenticaÉo: 38E5C43187'Í i,IA634mBA6OAF41A3E2ô3218ôOi9. Mann6ty de Paula Bomfim -
SecÍetária-ceral. Para validâr êsl€ documênto, scesse http://www.jucemg.mg.gov-br e iôíorms no do protocolo 'r9/228.956-0 ê o cócligo de

pág.7n

CPF Nome

055.096.786-90 LUISA ALVES MAFFIA DO CARMO

873.638.956-00 MÂRINELY DE PAULA BOMFIM

e
segurença Àvp2 Esta ópia foi eutenÜcada digitalmente e assinada em 29/05/2019 por Marin6ly dê Paulâ Bomfm -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIçÂO

33.7í.10í000í -95
UATRIZ

coilpRovANTE DE TNSCRIçÂO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

28n5r2019

CASTELO DE AI'OR SHOWS E PROÍÚOCOES ARTISÍICAS EIRELI

OO ESTAAEEOMENTO (NOIIE O€ FANTASh)

TELEFONE i,tUDo PRooUcoES EPP

E DA ATIVIOÀOE

90.03-5-00 - Gostão de espaços para aíte. cênicas, ospctáculos e ôutias atividad6 aíí§ticâ3

E OAS ATIVIDADES

7i1.9G1.05 . Agonciaúento dg profissionab para alividades esportivas, culturais ê artísticag
62,3(H)-Oí - S.wiços dê oÍganheÉo dq Íeiras, congto36o5, expoalçôâs e f€6ta3
90.01 €{2 - PÍoduÉo murlc.l
90,01 {{S - AÍtâ! cânicag, clp.{áculos o âlividad€€ co'rnplemontaro6 não s3p€cificada3 .ntgriomrente

E

230{ - Empre$ lndiüdual dg R6ponsabilidadê Limitada (do Naturoza Emprotári

R ÍIIARIA DA SILVA GOXES
NÚUERO

5l

30.662-2E0
BAI RRO/OI§TRITO

'IROL

MUNICIPIO

BELO HORIZONTE

ENOEREçO EIETRôNICO
cFcolrA@rrEvrP.corr.BR

TELEFONE

(3í) 3273-1657

ENÍÉ FEDERAITVO RESPON§AVEL (EFR)

STIUAçÀO CáDÁSTRA].

AÍIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADÁSTFÁL

28r05/ãrí9

MOIryO DE

ESPECIÂL OATA OA §TUAÇÃO ESPECIÀL

HG

15h012021 14143

Aprovado pela lnsüuÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 dê dêzembro de 20í8.

Emitido no dia- í9/í Ol2O21 às 11213107 (data e hora de Brâsília).

018

Página: 1/1

/ü,t,

-0,

1t1

d

tr\

\y

)

I



019

MINISTÉR|O DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazênda Nacionâl

CERTIDÃO POSÍT]VA COilI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DMDA ANVA DA UNIÃO

Nome: CASTELO DE AIIOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ: 33.754.10í000í-95

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à verificação dê sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irb.gov.bÊ ou <hftp:/ /vww.pgÍn.gov.br>.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 't51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇáo para fins de certiÍcação da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão e válida para o estabelecimento maúiz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do paÉgraÍo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de iulho de 1991.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos ínscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
êxêcução fiscal, ou objêto de decisão judicial quê dêtêrmina sua desconsideraÉo para Ílns de
certificaÉo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da cêrtidão
negativa.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2O14.

Emiüda às 08:56:32 do dia $10812021 <hora e data de Brasília>.
vátida etM4lo2t2022.
Código de controle da certidão: 2FCF.36/1F.4í D3.66E0
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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DOCUMENTO AUXILIAR DA

cERTTDÃo ot-Qurracao PLENA PEssoA JuRrDrcA

REGISÍROS DE ACESSO

Codiqo de Controle: ABGLNIONPI
óá.rln"n,o/C"*,aao no 16'E52'302 Exercício: 2o21

Emissão em: LLILU 2í121 
-- -^ã"à'"iiÃ"*" 

em: o8r19:48 validade" lol l2l2o2l

Nome: CASTELO DE AHOR SIIOWS E PROIIOCOÉS ÂRÍTSTICAS EIRELI

CNPI: 33.754.1O5.OOO1'95

RessalvandoaPrefeituraMunicipaldeBeloHorizonteodireitode-cobrardebltosposteriormenteapurados,aDiretoriade
Arrecadação, cobrônca e oirio" oaiJà' ãu"'é"iâiã-rju r'rrni.ip"f a" rur.ãà"-, * utá de suas atribuições legais' certificâ que

o contÍibuinre acima encontra-se ";;,tr 
ã;;#"ãà'i;[úiiã uunicúá, em relação aos rributos, Multas e Precos

inscritos ou não em divida ativa'

edébitosdedãocertidaacêar a gráfiresentaçãouxa limento rePdocu51 tees72 t2051 9retoDecdotermos dosNos registrosautendao ticaçãomelfPBHdartalPono poaobtidserê aqufiscauat çáo entodocumdesteacessode

d

h,o

Prefeitura de Belo Horizonte
Secrêtaria ltuniciPal de Fazenda

subs€cretaria da Receita Municipat

não substituindo a certidão,

dúonline.§iatu.pbh.gov.b'/CNDOnlindguiaCND xhd

(il
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03111 12021 10:33 SIARE - Secretaria de Estado dê Fazenda MG 021
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÂO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

egativa

@
c

03/tLl2ozl
EMMDA Et'l:

DÃo VAUDA ATÉ:
0110212022

NOME: CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS EIREU

CNPJ/CPF: 33.754. 105/0001-95

LOGRADOURO: RUA MARIA DA SILVA GOMES NUMERO:

COMPLEMENTO; BAIRRO; TIROL (BARREIRO) CEP: 30662280

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: EELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o dlrêlto de a Fazenda Públlcâ Estâdual cobrar e inscrêvêr qualsquêl
r€spons.bilidade do sureito passlvo rclma idêntlÍlcado que vlêrem . ser aPÚradas, é
quel

dívidas de
cêrtificado

1. t{ão constam débltos relatlvos a trlbutos âdmlnistrados pela Fazenda Públicâ Estedu.l ê/ou
Advocâcia Gêral do Estâdoi

2. l{o c.ro d. utiliz.cSo oara lrwatura dc ctcritura Dúblicâ ou raal3tr! dê formal dc oartilha, de
cãrt dê ediudlcacãd êÍicdlda êm.utos dê lnyêntáito ou de arrolamcnto, dc senten-ca em a-éo
dc seoaracSo ludÍci.l. dívórcio, ou da Dlttllhr dG bcn3 na união GrtáyGl G ilc crcritur.Dública-dc
doacáo di bêis lmóúcls, esta'c€rüdáb somênte t€rá yalld.d€ s€ acomDanhada .la càrtldão dê
Pagámênto / De3onGEção do fTcD, prcyi3ta no artigo 39 do Dccr€to 43.941/2005.

cêÊidão válida Dara todos os estabêleclmênto3 da êmDrusa, alcâncando débltos trlbütátlos do
sujeito passivo àm Fas. 

^dminis-tratiyâ 
ou lnscrlto3 cm-Dívlda Âtlyt:

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PIA DESCRIçÃO

^ 
autenticidad€ d€§tâ cêÉidão deyerá ser conÍirmada atrayés de apllcatlvo disponibillzado p€la

Secretarla de Estado de Fazênda dc lllnas G€relt na intêtnct: httD:/,/www,t zenda.mg.gov.br
=> Émprêsâs => CeÊlílcaçáo d. Autêntlcldade dê Documentos.

§

O DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2O21OOOSO227274O

5h*
§

n
YO

httss:/^.írw-2.Íazenda.mg.gov.br/soüctysoucDT/DÉrALHE_746?dêscsewico=Solicitar+Csdid%E3orde+D%Egbitos+Tribut 6Elrios&numProto... 1/1
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03111 12021 10:26 Consulta RegulaÍidade do Emprêgador 022

Voltar lmprimir

cAtxA EcoNôMtcÁ FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.754.105/ooo1-95
Razão SociaIEASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTIST

Endereço: RUA MARIA DA SILVA GOMES / IROL / BELO HORIZONTE / MG / 30662-
280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

\
vatadade:20l10/2021 a\-18/1 1/2021

CeÊiÍicação Númerc: 2021 102000584080723808

Informação obtida em 03/LL{2O21 10:26:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

bto

à
<L

https://con sultê cí.caixa.gov bí/consultacÍf/pages/consultâ Empregadorjsf 1t1
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas agões especííicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de EmpresáÍios,
Sociedades Empresáriais, Microempresas ê Emprêsas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contÍa:

ObseÍvaçôês:
â) Cerlidão expedida gratuitamente atrevés dâ intemet, nos têrmos do caput do art. 8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Jusüçâ;

b) a inÍormaÉo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da ceÍtidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ inÍormado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo pÍazo de 3 (três) meses após a sua expedigão;

d) esta CeÍtidáo inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judiciâl
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Proiudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de ExêcuÉo Unificada, tendo a
mesma validadê dâ certidão emitida dirêtamente no Fórum e abrange os processos da JustiÇa Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comaÍca pesquisada, com excôÉo do SEEU, cuio sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não Íaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos.iudicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conÍormê Provimento 355/2018 da
Conegedoria Geral de Jusüça.

A prssentê certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência dê outrâs açôes dê natureza diversâ daquêlas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada eÍi\'l9 de Outubro de 2021 às l5:09

BELO HORIZONTE, 19 de Outubro de 2021 às 15:09

Código dê AutenticaÉo: 21 1 &'l 9'l S0909{891-4373

Para valiiár êsta cerlidão, acessê o sítio do TJMG (w.lrrv.tjmgjus.bÍ) eín CêÍtidão JudiciaUAUTEt{ÍICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 ioíoíÍnando o ódigo.

ATENçÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico.
emenda ou rasurâ geÍzt sua invalidade e será considerada como indício de possÍvel adulteração ou
de Íraude. it(, í de1

-{r)

Qualquer
tentativa

.-t 7

ê

Nome: CASTELO DE AMOR SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ: 33.7 -í05/0001-95

W



PO'ER.TUD:CIÀR]O
iusTrÇÃ lo TRA3Ari.ic

CERTIDÁO !ÍEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIEISTAS

Nome: CASTELO DE ÀMOR SHO9ÍS E PROMOCOES ÀRTISTICÀS EIRELI (MATRIZ E

FlLrÀrS)
CNP,.r: 33. 754. r05/0001-95
Certidão n" : 51830352/202\
Expedição: 08/LL/2021, às 14:14:01
Validade: 06/05/2022 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
dê sua expedição.

Certifica-se que CÀSTELO DE ÀllOR SSOHS E PROIiOCOES ÀRIISTICAS EIRELI
(IIÀIRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 33.754.105/0001-95,
NÃO CONSIÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 201L, e
na ResoluÇão Admínístrativa n" 1410/201,1 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidâo êmitida gratuitamente.

TNFORUÀÇâO TUPOR.IÀNTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obri-gaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no côncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár.ios, a custas, a
emolíu{entos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de {x§cução de acordos firmados perante o Ministério Púb1icô do
tr abglio ou Comissão de Concí.Iiação Prévia.

Fágirtã i de 1
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DECLÂRACÃOD EXCLUSIVE)ADE

EU, FRÀNCISCO CARLOS REZENDE, em ARTES {XONAI}ÃO), brasiteirc,
divorciado, artisÉ, porbdor da Crádula de ldenüdade RG no M 4176666 ,

inscrito no CPF IMF sob o no 676.49017A-72, residenb a Rua lúaria da Silva
Gorytes, 5'tb , Titol, Belo Horizonte - MG; LUIZ LHA DE SOlrZA, em ARTES
(LEOI{ÍTO} brasilelp, casado, aÍtisüa, poíEdor da Cédula de tdenlidade RG no
MG 17520380, inscrib no CPF 0032ã4.358-í2, rcsidenb a Rua João Pedro da
Silva, 93 Residencial Lenheip, São.Ho Del Rei MG; FLORIOITÂLDOALVES
FERREIRA Em ARTES (CREOi{E), bra§leiro, casâdo, portador da Cédula de
ldenüdade no [d-2.729.653, insctitn no CPF /MF sob no 108.013.í66,34,
residenb a Avenida Lapa do Lobo, 1250, Granja Marileusa, Alphaülle 1,
Uberlandla-MG, aürais lntegranbs do conjunb musical TRlo PARADA DURÂ ,

dadaramos para 6 deúdos fins de direib que a emprasa, CÂSTELO DE
AroR sHow§ E PROüOçÕE§ ÂRTIST|CÂS EtRELt, CNpJ:
33,754.105r000't-95, com sede e esübelecinrenb na Rua Maria da Silva
Gonrm , 51, Timl, Belo HorizonE MG, detém a EXGLUSIVDADE DE
REPB=SEi{TAçÃO, VEilDAS DE SHdyS, e EXCLUSUI]ADÊ
CQIERCIAL, nos bÍmos de Arl25 , lnciso lll da Lei 8.866/!93, podendo emiür
recibos, eceber pagamenbs, dar quitação, finnar mmpromiseos, praücando
enfim, bdos os demals aba necessários, ao fiel cumprimento da presente
exclusivldade.

Por ser vsrdade firmamc a prsente &clâraçáo ,

Beb l-iortryü,e, 93 6sAgodo &ã21.

ADA URA

7-êÂ( <wtià
yw>FRAIICÍSCO CARLO§ DE REEilOE (XOt{ÀrÂO)

A DE SOUZA (LEONTTO)

Í. falaloiato írr Lüaa d. Uà.titDr|L .IO

a

FERRETRA(CREOilE]
LAt Oa

tcSla
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UBÀ
ãarEanaL

8.lo itotlElrtê,ol dê taorrã&.o aI2L

sesue orlitafito pâr. a íe.li:ação de 1 (urÍr) sho* cam IRlo PÂnADÁ DIJRÀ

Em9rcEã cÊsÍÉo Df tm; st|(y*! §nsncâ§ tIDA' sua Mafla da sitsa Goínús. Tirol, Bêlo

HorhôntÉrúG 30.662-280. ClúpJ: 33.754.16/t001-9t d€tentora ExcluslvA à íepÍêsentação aÍtíílcâ

e empresarbl dÊ Tilo PânÀD^ DUiA',r, neste ato Íepr.*ntado por Frán€isco carlos Besende,

brdCldÍai inscÍÍto iunto ao CPf 676.490.17&72, lder*idâde M4.176.666 sEF/MG

Ref: SHOW TRIO PARADÀ DURA' a BÂI{'A
CIOADET áf,IO PARAÉOPi
DATA SHOW: 29 dê OEZEM§O 2011

e.3}lor&

Tuí* 2gL dúÍado de lrt5lr {s'lta hora e SLrent e Gim§ mülulorl

PnÉ@:

f,$2§q,oo {oli.írt . do& Ída r..b},

BrÚ33!o Ít!ub, d. Írdâ Bcal toú o§ êlr€rlp,5 dburádo3 pd cürr da C{,,ÍÍRATADÀ

ncurso,ilo varoi: câ0{Ê, xi, BoDADo, ÀÉnEÂ }osPEDÁCÉrr, cE Ánlo, DúflÀ DE

ArrEará{Ão.

coÍ{TA 9Àta DFdilÍ&
BAX€gcm8-796
À6:ilGE
C/C: !O.GXI-O

cÀíÍâ{r,oE ÂÀro sr€w§ aRTEÍlcÂs

vdld.d€ dr PÍopost : i§ üa5

sêm má& F.â o mo0ratto, cúloc.mas r dispostão.

,{105/0001-9
O OEÀ,uOR SHOlryS E

7

Omêllas Moreno $
ES,Â§Tí§TrcAS EIRELToCU

datEitva Gomes,5l

I I

CASTELO ÂMOn SHOWS

ARTISTICÂS EIRELI

CI{PJ:33.754.

cEP 30662-280
Horizonte - MG Iii-

ri

CPf: 032.596.71ê.41

PNOFOíA
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N":2020/2
NFS-e - NOTA FTSCAL DE SERV|ÇOS ELETRÔNICA

Emitida êm:

21lO1l2O2O às ío:51:2s

Competência:

21tO1t2020
Códlgo dê Verlficação:

797Í7ó3d
CASTELO DE ÁAIOR SHOWS E PROÀJTOCOES ARTISTICÁS EIRELI

CPFICNPJ:33.754.105/0001-95 lnscriçãorlunicipal:115277?/001-7
RUÀ llARlA DA SILVA GOr.tEs, 51, Ti.ot - Cep: 30ó62-280
Beto Horionte l G

Telefone: Emait:

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: í 3.78 2.46 í /OO0 í -05
r,lUNlClPlO DE I,IÂCÁUBAS
R DR vtTAL SOARES, 266, ANDÀR 1, CENTRo - cep: 46500-000

,r{acaubas

TeteÍone: Náo lníormado

lnscrição Municipal: Não lnformado

8A
Emait: Náo lnformado

NFS-e Sub5tituída: 2020/ 1

Discrimin do 5 s
Durà'nâ 15' tBA óia 19t01|?OZO.

Códlgo de TributaÉo do ltunlciplo (CTISS)

1207-0/0Í-22 / Sho.rs, battet, danças, desfites, baites, óperas, concerto§, .e€itaÉ, festivais e congêfle.es com cokança dê
ingreso6

Subitem Lista de Serviços LC 'l Íól03 / Dêscíição:
12,07 / Shows, battet, dôncãs, desíite!, baites, operas, aoncertos, recitais, festivais e conqeneres.

Cod/rrtunicipio dô lncidêncla do ISSQN:

291980'l / Macaubas
Naturêza dà Operação:
T.ihrtação fora do municipÍo

R€glme Ergecial de Tríbutação: l,tE ou EPP do Simpler Nacionat

Valor dos serviços: RS 78.500,00 Valor dos serviços: R5 78.500,00

(-) Descontos: RS o,oo (-) Deduçoes: R§ O,OO

(-) Retençôes Federais: Rs 0,00 (-) D6conto lncondicionado: R§ O,OO

(-) l5S Retido na Fonte: RS 3.925,00 (=) Bâse de Cálculo: Rs 78.500,00

Valor Líquido: Rs 74.575,00 (x) Âtiquota 5%

(=)Vàlor do ISS: Rs 3.925,00

Documento emitido por rrtE ou EPP optante pelo Simplei Nacionàl. Não geÍa direito à cÍedito fikal de lPl.

Outras lnfoÍmaçóes:
Âlerta FiscàL l{FS-ê emitlda em desacordo com a LC í1612003! O ISSqN incldeate 5obrê o seryiço declarado é devido ao
município dê Bêlo Horizonte.

Preíeitura de Belo Horlzonte - Secret ia àluniçipal dê Fazênda
Rua Espirito Santo, «)5 - 3o andar - Centro - CEP: 30160-919 - Beto Horizoote r{G
Dúvidas: SIGE§P

ü^i

§

I of I 2lloll2020 lO-51
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:: NFS-€ - Nota Fiscal de SeÍviços eletÍôRica

N':2019/1
NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS rlrrnÔNrCl

Emitida em:

0311212019 às i6:07:s8

,Comp€têncià:

,03t12t2019

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse./pageVexibicaoNFS-c j s I

029

Código de Verificação:

64i9e9cB
CA§TELO DE ATOR SHOWS E PROATOCOES ARNSNCÂS ERELI
CPFICNPJ:33.754.íO5/OOOI-95 lnscriçáo r*rnicipal:
RUA ÀaÂRIA DA SILVA GOIÁEs, 5'1, Tirot - Cep: 30óó2-260
Beto Horizonte MG

Telefone: Emait:

1152772tOO1-7

Tomador do(s) ServiÇo(s)
lnscrição Municipal: Náo lnformado

sc
Emait tlão lnfoímado

Reâli:àçào do thow do 'Trio Parô.,â Durà' no dia 17 dê nôvembro de 2019 na cidade de Pinhâkinho - SC.

8AI{CO SÂNTAND€R
AG: 3190
C/Ci 1l)04ó550
CNPJ: 11 .984.8E0./00r -0í
ÍEEFor{E iiuDo sHw/s pRorocoEs 

^rísncÂs 
LTDÂ

Códi8o de Tributaçáo do l,lunicipio (CTISS)

1207-0/0r-88 / Shows, battet, danças, desfites, baites, óperas, corrcertos, Íecitais, festi\rdis e congêneres

Subitem Lista de Serviço' LC 1Í6103 / oescriçáo:
12.07 / shows, battet, dancas, deifiles , bailes, opera5, concertos, re€itais, festivais e coflqeneres.

Coúrlünicipio dà inctdanci. do ISSQN:
4212908 / Pinhalzinho

Natur€.ua da Opsação:
Tributação Íora do municipio

Regime Esp€cial de Tributaçáo: ME ou EPP do Simptes Nacional

Valor dos serviços: RS 90.O00,0O Valor dos serviços: Rs 90.000,00

(-) Descontos: RS 0,00 (-) oeduçôe§:

(-) Retençôes Federais: R5 0,00 (') D€sconto lncondicionado:

(=) Bãse de Cálculo:
(x)Alíquota:

(=)Valor do ISS:

t) ISS Retido na Fonte: RS 1.809,00

Valor Líquido: Rs 88.Í 91,00

Documento emitido por l{E ou EPP optantê pêlo Simples Naclonal. Não gêrô direito à credito fiscal de lPl.

MG.

D

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 90.0oo-o0
7,01%

Rs 1.E09,00

f Prefeikrra de B€lo Horizontê - S€crêtaria À,lunicipôt de Fazenda

IB:i:::l1l"Jiit''5'3'andar'centro'cEP:r0160'e1e-EeroHorizonte
qF^

r

,ô,0

d

I of I 03/ 12/2019 l6:0Ít

t----
I

CPF.TCNPJ: A3 -72O-72110íJo1 -23

COOPERÂNVA REGIONAL ITAIPU
AV BRASII , 33m, CENIRO - Cep: 89870-000
Pinhalzinho
TeteÍoÍE: Náo lnformado

Discriminação do(s) ServiÇo(s)

W



NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

Emitidô em:
N':202014 ÀO|OUÀO2O às 16:2s:05

https://bhissdigital.pbh. gov.br/uf sey'pageíe^,Orõ"àlJ-" r r,

NFS-e - NOTA FTSCAL DE SERV|ÇOS ELETRÔN|CA
Código de VêriÍicaçáo:

4941d6fb
CÂSTELO DE Al,lOR SHOWS E PROT OCOES ÂRÍSÍCAS EIRELI

CPFICNPJ: 33.754. í 05/000í -95 lnscriçáo ,rlunicipâl: 1152772/gJ1-7
RUA litARlA DÀ SILVÁ GOMES, 51, Íirol - Cep: 10662-280

Beto Horizonte 
^GTeteÍonei Emait:

Tomador do(s) SeMço(s)
CPFICNPJ: 31.6a4.97E10@1-31 lnscrição Àlunicipal: Não lnÍormado
ALYSSON VERSIANI DAYRELL O,í5 í 7070603
RUÂ DAS PETUINÀS, 50, APTO 101, JARDIT CENTRO - Cep:38703-036

Pator De Minas [tG
Tetefone: Náo lnformado Emait: Náo lnformado

DiscÍiminação do(s) SeMço(s)
RêãUração o show do Trio Paradà DúÍã na Cidade de Curitiba - PR em01/02/2020.

CO}{TA EAN(}RIA:
stcooB
AG: 10lO

C/C: 10.019-0
CNPJ: 13.75a.105/m1-95
CÂSTELO DE AüOR StlOlVS E PRO,rOCO€S ÂtT. LIDA

Codi8o de Tíbdação do nllnÍ€ipl,o (CÍ55)
1207-OlO1-22 t Sho,.6, battet, danças, d6fite§, baitei, ópêrãs, concertos, recitais, fe5tivai5 e congàerG com cobrança de
inqressos

Subitem Listô dê Serviços LC 't í6101 / Dês.riçáor
12.07 / Shows, battet, dancas, deíites, bãiles, operas, concertos, recitais, Íestivais e conqeÍter6.

Natureza da Operaçáo:
Iributação íora do município

Regimê Esp€ciàl de Tributâçáo: ME ou EPP do Simples Nacionat

Valor dos sêMços: R§ í2E.500,00 Valor dos sêrYiços: Rs r2E.500,00

(-) Descontos:

(- ) Retençóes Federais:

R5 0,00 (-) Deduço6: RS 0,00

R5 0,00

R§ 2.582,85

Rs í 25.9í 7, í 5

(-) oesconto lncondicionado: R5 0,m

(-) ISS Retido na Fonte: (=) Base de Cálculo:

Valor Líquido:
(x) Atiquota:

(=)Valor do 155:

Documento emitido por ilE ou EPP optântê pelo Simples Nacionat, Não 8erà direito a crêdito fitcal de lPl

OutÍas Iníormações:

^lêrta 
Firal: NFS-e emi6dâ em dêsaco.do com a LC , '16120031 O ISSQN inci.,ênte sobrê o serüço declarado é devido ao

município de gelo Horizonta.

Prêfeitü.a dê Belo Horizontc - sêcretaria ,rtunicipãl dê Fàzenda
Rua Esgirito Santo, 605 - 3o ardôr - Centro - CEP: 30í60-919 - 8€to Hotizonte lric
DiMdas: íGESP

Rs 128.500,00
?,0'l

-üxü

§
(

lofl 2OlO2l2O20 16:25

Competêncià:

20t0u2020

Codlrlunicípio da incidência do ISSQN:

314E004 / Patos De trtinas

Rs 2.582,85

il
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Día 20/03 - Máquina da Fama
httos://www.facebook.com/otriooaradadura/ohotosia.3322103969í2608-1073741828.3

Día 26/03 - Terra da Padroeira - TV Aparecida

Dia 29/03 - Programa Vêm Com Fé com Pe. Alessandro Campos - Rede Século 21
httos://www.facebook. com/otrioparadadura/posts/1 0 1 6302 1 28503428
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Dia 24106 - Programa Odair Terra - Tv §arecida
radadura/vide

Dia 14/05 - Fantástico - Bêm Sertanejo

432

.,ilt

httos://www.fa k. com/otriooaradadura/videos/1 5994542200853/
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Dia 29/06 - Jornal Anhanguera primeira edição

Dia 09/07 . Domingão do Faustiio

1077 144761

httDS://www.facebook. mm/otriooaradadu a.33221 O3969 1 2608. 1 07374 1 828. 3
1207485t108526738827
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Dia 26/07 - Programa Do Ratinho
httos:/Âvww.facebook.com/otriooaradadura/ohotos/a.332210396912608.'1073741828.3

1627

Dia 19/08 - Programa Mais Gaminhos - EPW
com/otrio rad 11 1605492r 7585/

Dia21108. Encontro com Fátima Bernardes
httDsJ/www.facebook. com/otrioparada dura/ohotosia.33221 039691 2608. 1073í41e28.3 _e IJv.
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Quatro décadas de história e referência absoluta na música sertaneja

Quem nunca se pegou cantarolando os versos de "As Andorinhas" e

"Telefone Mudo"? Você pode não associar as músicas ao título, mas é fato que

"as andorinhas voltaram e eu também voltei..." e "Eu quero que risque o meu

nome da sua agenda/Esqueça o meu teleÍone, não me ligue mais..." fazem

parte da trilha sonora da nova geração que curte sêrtanejo, tanto quanto dos

antigos admiradores. E os donos desses clássicos são mais que referência

para toda uma safra de artistas que tem perpetuado o gênero. Estamos

falando, claro, do Trio Parada Dura, que Íaz parle do cenário sertanejo nacional

desde í973, recebendo ao longo de sua carreira dez discos de ouro três de

platina e um de diamante.

O Trio construiu sua personalidade sobre uma base que conta com

letras ineverentes, músicas de enorme apelo popular e um nível de produção

surpreendente que marelram a caneira desses grandes artistas. Uma

edremamente positiva do público, construindo assim, de forma

a identidade do grupo. Músicas como "As andorinhas", "Telefone

Blusa vermelha" caíram no gosto popular e fizeram com que o grupo sm e

'hú,

Trio Parada Dura - o maior trio do Brasil

I
I

,l

!

/

I
;t

-4

-\-
W



alcançasse ótimas vendagens. Até hoje, 'Telefone Mudo" é marcante na

história da música sertaneja e é uma das músicas mais regravadas do gênero.

Ao longo dos anos, o Trio Parada Dura passou por algumas

reformulações, mas sempre manteve suas raízes centradas na boa e velha

música sertaneja.

Atualmente Creone, o mais velho integrante com a segunda voz mais

conhecida do Brasil, canta com o Panerito, irmão do falecido Banerito e os dois

dividem o palco com o sanfoneiro mais "xonado" do Brasil que é o Carlos

Resende.

Com essa formação atual -Creone, 
Panerito e Xonadão-, são sete CDs

e dois DVDs. Com o primeiro DVD, que na verdade é um Box intitulado "Nossa

Estrada", o Trio conquistou um disco de platina e um DVD de ouro, ficando

durante um bom tempo no ranking dos mais vendidos da gravadora Som Livre'

Neste ano, o trio mais querido do Brasil lança seu terceiro DVD,

"Chalana Chunasco e Viola". Como o próprio nome já diz, desta vez eles

resolveram inovar de uma Íorma muito simples e diferenciada: gravar um DVD

em uma chalana. P@eto inusitado em nosso meio artístico.

'Chalana, Churrasco e Viola'foi gravado na represa de Furnas em

Capitólio (MG), em rotas quê valorizam a região, pontos turísticos e, claro, a

beleza inÍinita da natureza. Foram dois dias de captação rio abaixo, com direito

a um cenário espetacular com cachoeiras, nascer e por do sol, além de música

boa, muilo modão, clássicos e aquele jeitinho bem mineiro de conquistar as

pessoas.

Para esse cenário perfeito, Creone, Panerito e Xonadão receberam a

pação especial da dupla Zé Neto e Cristiano, que teve a música "Seu

" como a faixa mais executada nas rádios no ano passado.
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"Essa união de gerações é muito especial e Íortalece a nossa música

sertaneja. Sem contar que um convite deles é uma honra e grande realizaÉo

de um sonho em nossÍr caneira. Não poderÍamos ficar de fora desse projeto ao

lado de nossos ídolos", conta Zé Neto.

E a mistura de veteranos c,om a nova geração leve também a brilhante

participação de Marília Mendonça, no cenário de chunasco. Cantora de grande

destâque na música atualmente - apontada recentemente como a artista mais

vista no Youtube no Brasil -, a jovem de 21 anos dividiu o microfone com os

ídolos na música "Aceita que Doi Menos".

'Todo artista sertanejo tem pelo menos uma música do Trio Parada Dura

no repeÍório. Não existe um cantor que não tenha eles como referência. É uma

grande satisfação cantar com eles, ainda mais num cenário desse", ressalta a

estrela sertaneja.

Na parte da noite, o chunasco deu espaço para uma boate que foi

montada dentro da embarcação. O clima propício para as músicas de boteco e

para uma participação que tem tudo a ver com esse tema, o rei do cabaré,

Eduardo Costa. Juntos, as vozes inconfundíveis do sertanejo cantaram a

clássica "A Dama do Vestido Longo". Eduardo Costa além de participar

cantando também assina a direção musical do álbum, em parceria com

Romário Rodrigues e Leandro Porto.

tN.

B
-.0

rreira com o Trio Parada Dura.

"O Trio Parada Dura é o grande responsável pelo sertanejo atual. Se o

sertanejo hoje é a música mais ouvida no Brasil é porque lá atrás eles

começaram esse caminho. Eles são meus maiores ídolos e sei que de muitos

outros artistas, que inclusive gostariam de estar aqui e que não puderam por

causa da agenda. O Leonardo, por exemplo", explica o cantor que começou a
-à§
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Ainda subiram à chalana com Creone, Panerito e Xonadão a cantora

Valéria Banos (ex-As Mineirinhas) e o sanfoneiro Daniel que levantou o astral

da boate do Trio com a engraçada 'Volta lá pra casa da sua mãe".

Este inusitado "cruzeiro' pelo rio trouxe experiências inesquecíveis para

o terceiro DVD do Trio, que tem a direção artÍstica de Anselmo Trancoso. O

charme buólico da chalana é o encaixe perfeito para o som inconfundível do

Trio Parada Dura. O repertório do DVD composto por músicas inéditas e, claro,

regravaçôes fizeram a trilha sonora do passeio rio abaixo, como "Biquíni

Bordô", "Passe Livre" entre tantas outras.

O DVD tem lançamento previsto para este primeiro semestre de 2017 e

a primeira música de trabalho do álbum é "Aceita que Dói Menos", com

participação de Marília Mendonça.

Anteriormente, com uma supeçrodução na gravação do DVD de 40

anos em Goiânia, receberam no palco os amigos Leonardo, Bruno e Manone,

Cristiano Araujo, Di Paulo e Paulino, Eduardo Costa, Cesar Menotti e Fabiano

e Adair Cardoso, os baluartes da música sertaneja seguiram viagem com a

"Tumê 40 anos", intitulada TRIO PARADA DURA - Creone, Panerito e

Xonadão - O Trio do Brasil", por três anos levando alegria e boa música aos

quatÍo cantos deste país e também fora dele!

ConÍira mais informações sobre

Trio Parada Dura:

Sitel YouTube I Facebook I lnstagram

Paola Conea

(11) 99567-4730

paola paolacorrea com. br

,à,t"

d

Assessoria de comunicação - Trio Parada Dura

paolafcor.ea@gmail. com

ún^P;u
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Rua Maria da §!!va Cqmes, Tirol, Belo Horizonte-Mc 30'662-280' CNP]:

33.754,105/0001'95; represÊntada pelo[a] represenãdo pelo Sr Franclsco Car]os

le§ende,trã§ilêiro.divorciado,inscritoiuntoaoCPF6T6.4g0.!?6.7?,Identidade

,M-4.176.666S§P,/i{G,RuaMariadaSilvaComes'Barreiro83-BeloHorizonte-Mc'

declaraqqenãoinfriageolnciso}00(IIIdoÂrt.TgdaColsütuiçãoFederal,ou

seja, não outolga trabalho notumo, PÊrigoso ou insalubre a menores de 18

{dezoito},.e qualqueitrabalho a menores ile 16 (dezesseis] anos' salvo na condição

de apierrdiz, a partir de 14 (quarorzeJ anos'

Â empresa CA§TELO DE âItlOB SIIOW§ âRTISfi CA§ LTDÀ

FoÍ ser exprc*Éo ila vedade o Pre§ente, a§§ino e

11 ! 2O2L

omêllas
CPF: 03?.595.71#1

Í33?§4,1 05t0001-9
CÂ§TELO 9EA[,r0Ê §]ioiY§ r

ÁRÍi§TICA§ EI
Silva Gomes,

§
,

:

â$onsxllârs
Â§TSNCAS ÊIRÉLI

CNPJ;33.?í.

o Horizonte - MG

r

- cÊP 30662-280
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PREFEflAIRA MUMCIPAL DE §jro PARÁISO

Â Â empresa CA§TELO DE ÂMOl §HOWS ÀRTISTIGÂ§ LTDÂ' Rua Maria da Silva

Gomes, Tirol, Belo Horizcnte'MG 30'662-280' CNPJ: 33'754'105/0001'95'

representada pelo(al representado pelo Sr Francisco Carlos Resende' brasileiro'

divorciado, inscrito junto ao CPF 67 6'490'176-72' Identidade M-4'L?6'666

SSP/MG, Rua Maria da Silva Gomes, Barreiro 83- Beto Horizonte'Mc' DECIÀRA'

sob as Peoas da ki que nâo está sujeita a qualguer impedimento legal

para licitar ou contratat com a ÂdministÍaçÀo' cíente da obrigatoriedade

de decikrar ocorrências

Bclo 202t

iiorano
C?F: 7164t

e

I

te,8 de Novem

ÂirltncÂs EIRÉu

CNP]: 33.754.105/0O0
AÍiâne

5r{()§

EJltl?tJ$l'g"il-E
pãmlocoEs miÍrrcns etnElt

,t'tl:i';u:{ii",-_.r
l- aeto Horizonte ' ruu
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Cidade:_Belo Horizoate
Data: O9-11-2021

À
PRATEIÍI'BT n,IIICI"JTL DD âLTIO PâRAÍSO
coru§sÃo DETICEâ@E§
REI'EREtr!B: Proeso dÊ Licit çto x"

*

1 - DÀ HPNE§A PRO}OTExíTE

n rao §oclrl dr propoaolta: CÂSTEU) DE AitOR sHOUfS âRTI§TICÂS
tTDÂ
Cf,Rf nc33.75,,*.105/0o01-95
hdcnço Rua líaria da Silva Gomes, Tirol Belo Horizonte-MG 30.662-290
Colta C*lerlb nca(r.GrgrO Agêacte BücáÍli : {{XX} Baaoo slcoobI!.crlÉo Ectrdna&_bcato_Iucrtçâo
tutdcfFl t tsz.Tr?4fi}-7
E-ndL erlr*.blcft otol@neil.cou

1 IrO BEPnm|r".rÀre LEOAL ÀIIIIOIIZâDO pâR^ âSililÂÍIrRA
DEOOI]TRA'IE
Nome do Reprêsentânte COELHO ORNELIÁS MORENO
Funçãor/Cargo:
Data de Nascimen t1-1,977
RG n" 21212135 Expedidor SSP
cPF 032.596.7

Email
.Âv Ncto 2658 - 4O2 - Divinópolis

stEr
CI{PJ: 33.754.1(E/0Gl€5

sHowtt

lJlzs+ro r-9i
E

Ft l

it

ÁÍiane Coelho MoÍeno

€
STELO AMOR SHO|IS

PR §ARTÍSTrcAS EIR
R. Maria da Sílva Gomes,

Tirol- CEP 3066?-280
Belo Horizonte - MGL

@I;

l
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ftrcfcitwu l{lwicipl & ârta Paruíso - PR
ctrPt 95.640.rc6/mLso cEP 87528-ffi

Áv. Pedro Amaro dos funtos, 9N-Fane/Fu (br) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PÂRDCER COMI§§ÃO P BIIAXEXAE DE LICITAÇÃO

REF: INEXIGIBILIDN)E N" l25r 2021
PROCESSO N" Ot7 12027

Aos 11 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um às l0h00min,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitaçâo riesignada pela portaria n." 070/2021 sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e memoros Mari.icia Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caetano e Cinthia Laize Zagoto, para proceder a análise dos
documentos apresentados pela empresa CÂSTEIÍ) DE .âtOR SHOW§ E
PROUOçÔES ARTISTICAS EIRELI, cujo objeto trata .COIYTRATÂçÃO DE
EUPRESA PÂRÂ ÁpRE§EryTAçÃO DE SHOW ÂO VIVO E EXCLUSwO COU
TRIO PARÁID DI,RÂ, NO DrA 29 DE DEZEUBRO DE 2.o/2,-, NA PRAçA
CEIYTRAL, EM RÂZÃO DAS COITEMORÂçÔES TEStrMS DE FII|AL DO
AIYO. " Ato continuo foi constatado que a empresa CA§TEIÍ) DE Á'tOR
SHOWS E PROüOçÕES ÂRTISTICAS EIRELI, apresentou devidamente todos
os documentos exigidos conforme segue:
Contrato Social;
RG e CPi.' dos Sócios:
Cartão oe CNPJ;
Certidào Negaüva de Débiios - Receita i'ederal/INSS;
Certidão l{egativa de Debitos - Esradual;
Certicião Negativa de Débitos - Municipal;
Certidáo Negativa de Débiros - PGTS,
Certiião de Falência e Conc:,trCaia'
Certiciâo N egativa de Détri,:s - T-ab:lhista;
Propostzr Comercial;
Compi'ovaçào de Vaior de Mercado;
Nada mais a trâtar, deu-se Dor encerrada a sessão e lawada a presente ata que
lida e ac
de Licita

nforme, vai assinacla pelos mem s da Comissáo Permanente
Çâo sentes.

VALDB]MI B qf
RAP.C,i.Í U DA SILVA

te

MARILDA ROSA DO N. DA SILVA
Membro

h* N, ü\»trxo [oa6^,§'- uÀnre DE oLnEIRA cAETANo
Membro

!, Y.,4 X",
CINTHIA E

iviembro
GOTO

Ir I

I

\
tJ Secretá{i9_/

r)
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 047
cNPJ/MF 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000

Fone/Fax: (44) 3664-1320

PARECER JURíDIGO

Processo Licitatório 12512021

lnexigibilida de no 017 12021

Oe.rero: - "Contratação de empresa para apresentação de
show ao vivo e exclusÍvo com TRIO PARADA DURA, no dia 29
de dezembro de 2021."

E solicitado parecer jurídico quanto à possibilidade de ser levada a
efeito a contratação direta, sem licitação, com a empresa CASTELO DE AMOR
sHows E PRoMoÇÕES ARTíSTICAS EtREL|, detentora EXCLUSTVA da
representaçáo artística e empresarial do "TRIO PARADA DURA', para apresentaçáo
de show ao vivo, no dia 29 de dezembro de 2021, na Praça Central, em razão das
comemorações festivas de final de ano.

A contrataçâo sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de
licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei no 8.666/1993.

O art.25, inciso lll, da Lei no 8.666/1993 assim dispõe:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:

lll - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

A justiÍicativa da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de
competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a

1

l4 I I

t..l
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO 048
cNPJ/MF 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000

Fone/Fax : (44) 3 664- 1320

Administraçáo Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a
realizaçáo do procedimento licitatório.

Forçar a administração Pública a realizar licitação, nestes casos,

resultaria em prejuízos Íinanceiros e em violaçáo direta ao princípio da economicidade.

O procedimento resultaria inútil e contrário ao interesse do Poder Público, sem

mencionar os altos custos dispendidos pela Administração toda vez que realiza

licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza para

levar a cabo o procedimento.

No entanto, ainda nas hipóteses- de inexigibilidade, o administrador
público não está inteiramente livre para a contrataçao. É preciso a observância de

determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em
processo formal de inexigibilidade.

Destarte, pela redação do art. 25, inciso lll, da Lei de Licitaçóes, para a

contratação de proÍissional do setor artístico é preciso:

l) contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de

empresário exclusivo;

ll) consagração do aÉísta pela crítica especializada
opinião pública.

ou pela

Sobre o requisito "1", conforme se verifica na proposta contratual

encaminhada, trata-se de artista profissional (Trio Parada Dura), sendo o contrato

firmado com empresário exclusivo do Artista, conforme se comprova pelo contrato de

exclusividade registrado em cartório, anexo ao processo.

Quanto ao requisito "11", há grande dificuldade em se realizar o devido

controle sobre os seus requisitos, pois as expressões legais são termos jurídicos

indeterminados, o que muitas vezes pode encobrir intenções escusas e facilitar a

dilapidaçâo do patrimônio público.

Sobre a relatividade da análise da consagração do artista, escreve

José dos Santos Carvalho Filhoí:

Entendemos que consagração á fator de extrema relatividade e varia no tempo e

no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais,

I Manual de Direito Administrativo. 17. Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007,p.236

2



MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 049
cNPJ/MF 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000'

Fone/Fax : (44) 3 664- 1 320

ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser

alijado de êventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a figura

do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a que se dedica acaba por

ter prevalência sobre a consagraçã0. (Grifei).

ParaconÍiguraçáodainexigibilidade,aconsagraçáodeveserfeitapela
crítica ou opinião pública. Verificando-se uma das hipóteses, inexistirá contrataçáo

arbitrária ou qualquer subjetividade por parte da Administraçáo, ou infringência aos

princípios maiores atinentes ao processo licitatório'

Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o

disposto no art. 26 da mesma lei, que assevera:

Art.26.Asdispensasprevistasnos§§2oe4odoart.lTenoincisollleseguintesdo

art.24,assituaçoesdeinexigibilidadereferidasnoart.25,necessariamente
justificadas,eoretardamentoprevistonoínaldoparágrafoúnicodoart.BodestaLei

deverãosermmunicados,dentrode3(três)dias,àautoridadesuperior,para
ratiÍicaçãoepublicaçãonaimprensaoÍicial,noprazode5(cinco)dias,comocondição

Para a eÍicácia dos atos.

Parágrafoúnico,oprocessodedispensa,deinexigibilidadeouderetardamento,
previstonesteartigo,seráinstruído,noquecouber,comosseguinteselementos:

| - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justiÍique a dispensa,

quando for o caso;

ll ' razão da escolha do Íornecedor ou executante;

lll - justificativa do Preço.

lV - documento de aprovação dos proietos de pesquisa aos quais os bens serâo

alocados.

J

{{ I

Quanto a Íazão da esco|ha do executante e justificativa do preço, por

questãoóbvia,aaveriguaçãodetalsituaçãoedosvaloresquantoàadequaçãoao
preço de mercado distancia-se das atribuiçóes da Procuradoria JurÍdica, supondo-se

que, contudo, tenham sido corretamente averiguados pelo servidor e departamento

responsável, haja vista a presunção de legalidade que deve sempre se esperar dos

atos da administração. De todo modo, compete, no caso' a Secretaria de

Administração e a comissão Permanente de Licitação atentarem-se, também quanto a

esse fato, se já não o Íizeram. I
,4!
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000

Fone/Fax: (44) 3664- 1320

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por

esta Procuradoria Jurídica, respeitada opinião contrária, é pertinente concluir

favoravelmente ao cabimento da contratação direta, sem licitação, com supedâneo no

artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993, contudo, ressaltamos que o parecer ora

apresentado é meramente técnico, não vinculando a decisão do administrador,

conforme preconiza o egregio STF2.

É o parecer, S.M.J.

AULO NTES MEDEIROS
sessor Jurídico

oAB-PR 56.967

2 sTF - MS 24o73lDF - Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ 31.10.2003 e MS 2463I/DF - Rel

Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno - DJ 01.02.2008.

1

l4 I

Alto Paraíso/PR, í2 de novembro de2021.
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Prefeiura Munieipl de Álta Paraíso -PR
clGr95.64{r.736p@r^?O CEP 8752&Un
Áv. Pe&o Amaro dos Santos, 940 - FonelFu (AÍl] 44 3664 1320

e-mai[ - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERUO DE II{EXIGIBILDADE

PR(rcESSO ArrEr!ÍISrRÂTWO tr t25 I 2O2L

II|EXTGIBTLTD ADD tr O 17 / 2O2 I

DEPARTATEI{TIO SOLICITÂ.ITTE: SECRETARIA DE CULTURA

conTRATADÂ: CASTDT.O DE AüOR SrÍOr7S e tAOtIqõnS ÁRÍrS?ICÁS DTRELI

CIÍPJ: 33.754. rO5/«D1-95

VALOR IX) COIITRA?O: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).

FITIIITáüEI|TO: Fundamento nas Leis 8.666193 e 10.529 /O2 e demais regrâÍnentos
pertinentes realizar licitação pâÍa contratação mencionada.

§enhor Prefeito:

Solicito raüÍicação do ato por mim praticado na autorizaçáo
concedida à SECRETARIA DE CULTURA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESEI{TAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSNO COM TRrO PARADO DURA, NO
DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2.021, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS
CoMEMORAÇÔES FESTTVAS DE FINAL DO ANO.'

Alto Paraíso - PR., 19 de Novembro de 2021.

</,,,rr.,* 4,,.1. 0t,,' Ç-E
[t^rylr.rne su,rtBnro oB oLÍvEIRA sAI{Tos

SECRETARIA DE CULTURA

RATIFICO, nos termos das razões elenc to Licitatório n" 12512021,
de 2021. Assina: DERCIOInexigibilidade n" Ol7 12021 anexo.

JARDIM JUNIOR - Prefeito Munici

RATIFICO EM 19 DE NOVEMB

Y

DERCIO JARDIM JUNIO

DE 202t.

19 de Novem
no pro

Prefeito Municipal

{r I

Í

ral
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TCEPR

Registmr processo licitatório

Voltaí

Muni{ípio ÂLTO PÂRAISO

Entidade Exe€utoÍa MUNIClPIO DE ALTO PARAISO

.ânpo6 
^í.,Ilo 

ê r od.li.a.de.lêvem 5er i9!ôi. ào5 iôtormados (à inlórmar) no

Modalidadex Processo Inexigibilidade

No licitado/dispensa/inexigibilidade" 1?

t

CPf: 66846497r GaEI)

rsos p.ov.ni..:€s dê orgã.ismo. internãcion.i./mültilàtêrài3 dê
A lijbÉo üiliza es€s reorrs6? D

:O(CLU§VO COM TTTO PÂRÁDO D{JRÂ, NO DIÀ 29 DE DFZEMBRO DE 2.021,
'NA mÁÇA GNTRÂL Erv RAzao DAs coMEt4oRAçÕES FEsrNÀs DÊ RNAL Do
:ÀNO.

:

NúrneJo editauprocesso* :1-252021

2011u2021

Oe*rição do Objetot

DotâÉo GFlrEflbÍira ; 5368339039220000060213392001

82.000,00

Forma de ÀYêliÉo

Pre@ ÍrÉxiíro/RefeÍênda d€ pí@ -

Data tuUicaÉo TeÍmo .ôb'fi(a.jo

https://servicos.tce.prgovbr/TCEPRlMunicipal/aml/RegistrarProcessocompra.aspx

Ano* 12021 
I
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PFcfaiüm lâw,bipl & Atto Pamíso - PR
ct{PJ 95.ó40.736/@01-30 CEP 87528-m

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0§) 44 3ffi 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS No 217 12o2L

II{EXrcrBrLrDADE rV." Ot7l2O2L - PROCTSSO
AITmItilSTRATM N" l25l2o2l, RÂTIFICÁDO EM
l9lLLl2O2l. Contrato de Prestação de Serviços que entre si
celebram o Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a
empresa CASTEIÍ) DE AIIOR SHOWS E PROMOçÕES
ARTISTICA§ EIRELI, na forma abaixo:

COI{TRATANTE:
O Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, Pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede à Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, inscrito no CNPJ n.o
95.640.736 I 0001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARITIM JUMOR,
brasileiro, agente politico, residente e domiciliado na cidade
de Alto Paraíso - PR, RG n" 1.649.033-4, e CPF n"
47 4.5 19.7 19 -53, doravalte denominado CONTRÂTAIITE e,

A empresa CASTELO DE AIUOR SHOW§ E PROMOçÕES
ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.o
33.754.105/0001-95, com sede a Rua Maria da Silva Gomes,
n" 51, Tirol, CEP: 30662-280, Belo Horlzonte, Estado de
Minas Gerais, e-mail Ariane.telefonemuddâqrnail. com; neste
ato devidamente representada pela Sra. ARIAI{E COELHO
ORIIELLI\S MOREI{O, gerente administrativa, brasileira,
portador do RG rf 2.721.213-5-SSP/SP e devidamente
inscrito no CPF sob o n" O32.596.7L6-41, residente a
domiciliado na cidade de Divinópolis, Estado de Minas
Gerais, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSUI.A PRIUEIRA - BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo

administrativo n" 125/2O2L,Inexigibilidade de Licitaçáo n". Ol7 /2021 e rege-
se por todas as disposições das Leis Federais n". 8.666193 e demais legislaçáo
aplicáveis à modalidade Inexigibilidade e âos contratos públicos.

CIÁUSUI.A SEGI'NDA - DO OBIETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW AO VIVO E EXCLUSVO COM TRIO PIIRÂI'O DT'RÂ, NO DIA 29 DE
DEZEMBRO DE 2.021, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS
COMEMORAÇOES FESTTVAS DE FINAL DO ANO.

Parágrafo Primeiro: O show deverá ter inicio às 22hO0 do día 29 / 12 /2021, o
pra para execução/ duraçáo da apresentação artísüca será de
aproximadamente th4Smin (uma hora e quârenta e cinco minutos).
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Parágrafo Segundo: A data de realizaçáo do show poderá sofrer alterações em
virtude de condições climáticas desfavoráveis, sendo que a mencionada
alteração observará o interesse das partes, observando inclusive a nova data
com a disponibilidade da agenda dos cantores.

ParrÁgrafo Terceiro: A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, sob pena de incorrer em multa contratual.

Parágrafo Quarto: A montagem da estrutura será acompanhada/ Íiscaliz.ada
por funcionário desta Administraçáo com a finalidade única de garantir que
seja cumprido o pactuado neste contrato.

Parágrafo Quinto: Fica vedado o ensaio dos artistas e o teste de som no
horário compreendido entre as 19h3omin até às 21h0O, caso se nesta data
houver celebrações lgligiosas.

CIÁUSIIIÁ TERCEIRA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA DO CONTRÂTO
O prazo de ügência do presente Contrato será ate 28 de

Fevereiro de 2022 contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito
de prorrogaçáo de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666193, reajustado
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo
Getúlio Vargas) acumulado no período.

CLÁUSULA QUARTA - VÂLOR COITTRATUAL
Pela execuçáo do show contratado a CONTRATANTE pagará a

COTTRÂTADA o valor total de RS 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).

Parágrafo Hnelro: Os preços incluem, além do lucro, todos os encargos e

obrigaçôes, tais como montagem e desmontagem do som e demais
equipamentos, transporte/deslocamento da equipe e demais despesas diretas e

indiretas necessárias ao completo desempenho dos serviços serào por conta da
CONTRATADA.

Parágrafo §cgundo: É vedado o reajuste de preços durante o prazn de validade
deste Contrato, exceto em face da superveniência de nornas federais aplicáveis
à espécie.

Parágrafo Terceiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da ki 8.666193, caso ocoÍTâ o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Parágrafo Quarto: Os pedidos de pagamento deveráo ser deúdamente
instruidos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do processo e o ano
e assinatura do responsável competente.
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Panigrafo Quhto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação Íinanceira por
atraso de pâgamento.

Parágrafo Sexto: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá
à conta da te do o

DIVISAO DE CULTURA

CLÁUSUI.A QTITNTA - DA FORUA DE PAGA.UENTO E INFIORMAçÕES
COITSTAJTTES DA !ÍOTA TISCAL

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, de
acordo com a apresentaçáo da Nota Fiscal de realtzaçâo dos serviços,
devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor responsável
pelo pagamento procederâ à retençáo do INSS (11%) sobre o valor total das
Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n" 971/2OO9. Caso a Contratada se
enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a
dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito,
dessa situação para que entáo, analisada a fundamentaçáo lega-l, seja
dispensada a retençáo. Será procedida também a retenção do ISS referente aos
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da
legislaçáo vigente.)

Panâgrafo Priaelro: O pagamento será efetuado integralmente após o 1o dia útil
subseqüente a realizaçào do show, mediante a emissáo da Nota Fiscal/ Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente dc
contratado ou transferência eletrônica).

Panâgrafo Seguado: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em
02 {duasl vias, na sede da contratante.

PaÍágl8fo Tercelro Sob pena de NÃO EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a
informar em todas âs notâs frscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

a) número da Dispensa;
b) número do Processo;
cl número do Contrato;
d) descrição dos serviços.

CLÁUSUI"A SEXTA . DAS PEI{ALIDADEST
A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de

interpelaçao judicial ou extrajudicial, caso a Contratada não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame,
ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu
objeto, náo mantiver â proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude frscal, frcará impedido de
licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.
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6.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as
seguintes sançôes:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
graúdade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:

af Pela recusa na entrega ca.racter,tzada, multa de 1O% (dez por cento) do
valor total contratado;

bl Sendo o caso de rescisáo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-
se-á multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

6.2. Suspensáo temporária de participâr em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promoúda a reabiütação perante a própria autoridade que apücou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo administraüvo,
que prevê defesa préúa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

6.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

6.6. As sançóes aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou
cumulaüvamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis, facultada a
defesa prévia do interessado no prazÃ de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notiÍicação , conforme artigo 1 09 da lrei 8666 I 93 .

6.7. A Prefeitura Municipa-l de AIto Paraiso-PR poderá efetuar a retenção de
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas
apücadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos
devidos pela CONTRATAITTE, cobrada Judicialmentê ou
extraJudicialmente respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual
deverá ser recolhida no prazo de 15 (quiazef dias corridos, contados de sua
notificaçáo ofrcial quando ocoÍTer.
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6.8. As multas porventura aplicadas não impedem a imposiçáo
penalidades de advertência, suspensâo temporária de participaçao
Iicitações e impedimento de contratar com a COI{TRÂTANTE ou
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propositura de declaraçáo de inidoneidade.

6.9. É de exclusiva responsabilidade da Contratada PRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a frscalização.

crÁusur,a sÉTrMA - DA ApLIcAçÃo DAs MT LTA§
Quando da aplicaçâo de multas, a CONTRATANTE notificará a

CONTRATADA que terá prazo de lO lde) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outrâs
sanções cabíveis;

Panigrafo Prioclro: Compete ao Departamento Juridico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
rrc pÍazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notificaçáo, mediante préüo recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE
julgará, tao pra"Ã máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, serâ devolüda
pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (frês) dias, contados da data do
julgamento.

cráu§ur,a orTAva - Do PRÂzo DE DI,RÂçÃO DO SHOW
O prazn para execuçáo/duraçáo da apresentaçáo artísüca será de

aproximadamente th45min. (uma hora e quarenta e cinco minutos), conforme
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NOI|A - DO COI{TROLE DE QUALIDÁDE
A CONTRATANTE e o Departamento de Administraçáo reservam-se

o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeções
para verificar se os serviços atendem às exigências especificadas.

cLÁusur,A DÍjcrMA - DA cEssÃo Do coNTRATo E st BCoIITRATAçÃo
A CONTRATADA náo poderá ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por
escrito, da CONTRATANTE.

cráusur,a DÍjcruA pRrDrErRA - DÁs oBRrcAçÕEs
11.1 Obrigaçõeg da Contrataate:

1 l. l. 1 A CONTRATANTE irá fornecer o local do evento, bem como o palco
coberto e montado, com todas as condições técnicas de segurança.

Ll.l.2 A CONTRATANTE se responsabilizara pela contrataçáo de uma equipe
de segurança em quanüdade proporcional à capacidade de presença do público
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local, para a guarda dos artistas, dos instmmentos musicais e dos
equipamentos de palco. Cabe ao mesmo, demais disto, fornecerem
profissionais gabaritados para a produção e organização do evento.

PanÁgrafo único. Os proÍissionais citados no caput desta cláusula deverão, no "
dia da apresentaçâo, estar devidamente uniformizados e identificados com
crachás.

11.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar a CONTRATADA acesso liwe a
todas as dependências do local do evento, a fim de que possa realizar suas
atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos.

11.2. Obrtgaçôes da Contratada:

11.2.1 A CONTRATADA será responsável pela presenca dos artistas no dia,
local e hora combinados, para que apresente o espetáculo.

71.2.2 A execuÇão do repertório de atraÇáo do Evento ficará a critério da
CONTRATADA, de forma adequada ao evento.

11.2.3 A CONTRATADA não deverá ser responsabilizada pela náo presenÇa no
local do show na data e na hora programada na ocorrência de calamidades
públicas, tempestades que provocErm falta de energia elétrica ou desabamentos,
catástrofes de qualquer natureza. Em qualquer caso de doença repentina ou "
impedimento de qualquer um de seus integrantes que comprometa a
apresentação dos Artistas, o(s) mesmo(s) será (áo) substituído(s).

cláUsulÁ DÉCIMA SBGUNDA. DAS GARANTIAS
Não será exigida a prestaçâo de garantia por ocasião do presente

contrato.

CLÁUST,UT DÍjCIUA TERCEIRÂ - DA IIIEXECUçÃO E DA RESCISÃO DO
CONTRAAO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo,
com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisáo do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
pÍa?,os;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações,
projetos e prazos;

III - a lentidáo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibiüdade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos esüpulados;

IV - o atrâso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

,
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V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicaçáo à Administração;

VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para âcompanhar e fiscalizâÍ a sua execuçâo, assim como as de
seus superiores;

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justiÍicadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

VIII - a suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Administraçáo,
por prazÃ superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas
desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

IX - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela "
Administraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guera, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situaçáo;

X - a não liberaçáo, por parte da Administraçào, de área, local ou objeto
para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

Parágrafo §cgundo: Os casos de rescisáo contratual seráo formalmente
moüvados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo
das sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos .,

enumerados nos incisos I a VII e XI do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administraçáo;

III - judicial, nos termos da legislação;

Parágrafo Tercelro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
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Parágrafo Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a)fl
do parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisâo;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Qrriato: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustaçáo do
contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente por
igual tempo.

Parágrafo Serrto: A rescisão de que trâta o inciso I do parágraÍo anterior
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções preüstas nesta
Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se '

encontrar, por ato próprio da Administraçáo;

II - ocupaçáo e uülização do local, instalações, eqúpamentos, material e
pessoal empregados na execuçâo do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo,
e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

Parágrafo Sétlno: A aplicaçáo das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo fica a critério da Administraçáo, que poderá dar continuidade à
obra ou ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

Parágrafo Oitavo: É permitido à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, maÍrter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
aüüdades de serviços essenciais.

§ 3a Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorizaçáo expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parágrafo l[oao: A rescisâo de que trata o inciso IV do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Dêcino: A CONTRÂTANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a COITITRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a préüa
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anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Déci"'o Primeiro: A rescisão do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e
danos, sem embargos da aplicação das demais proüdências legais cabiveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contração
com órgãos públicos nos termos da Lei;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MAITUTEI{çÃo DAs coNDlçops pp
IIABILITAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do
contrato, em compaübüdade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçâo.

cráusuLA DÉcrr[A QurnrA - rros cAsos oMrssos
Os casos omissos serâo dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislação em úgor.

cLÁusULÂ DÉjcIuA SEXTA - I,AS ALTERAÇÕES
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modifrcaçáo eventualmente necessárias durante a sua ügência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quanütaüvas e qualitativas ou pr€rzos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

CLÁUSUI,A DÍ,CIMA sÉf,IMA - Do CONHECIMEIYTo DAs PARTIS
Ao Íirmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

CLÁUSUI.A DÉCUA OITAVA . DO ACOUPANHAUENTO E DA
rrscALtzAçÃo

18.1. A frscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATÂNTE,
por meio da Secretaria de Cultura, através da Sra. TAY-I{ARÂ SILVÉRIO DE
OLMIRÂ SAI§TOS, ou outro agente responsável por ela designado
oficialmente, unidade competente na forma que lhe convier, sendo que serviços
prestados fora da descrição serão glosados pelo responsável, nas condiçôes
especilicadas neste Contrato.
18.2. Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitaçáo dos
Serviços Executados:
18.2.1 A aceitaçáo do objeto frcará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quanto a execuçáo dos serviços, cumprimento das
cláusulas contratuais e demais obrigaçôes.
18.2.2 A metodologia de avaliação se dará através de frscalização, a ser
exercidâ pela Secretaria Municipal de Cultura e, trâtará de observar os
seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
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a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificaçáo dos
prazos de execuçáo e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em funçáo da quantidade e da formação
proÍissional exigidas ;

c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
L8.2.3. O Fiscal responsável através da Secretaria Municipal de Cultura terá,
entre outras, as seguintes atribuiçôes:

a. Expedir ordens de execuçâo de serviços;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da execuçáo dos serviços;
c. Fiscalizar a execuçáo do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessá,rios âo seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicaçáo de sansões pelo descumprimento de cláusula

contrahral, atestar as notas frscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os serviços cuja execuçáo não se verifiquem

adequados estando em desacordo com as especificações aqui contidas.

18.3. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;
18.4. A supervisão por pârte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo
de suas tarefas.

crÁusulA DÉcruA NorrA - DA Doct IUENTAçÃo coilTRATUÂr
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcriçáo, os

seguintes documentos, cujos teores sáo de conhecimento da CONTRATADA: ,,

atos convocatórios e edital, especificaçôes, proposta da ücitante, parecer de
julgamento, e legislaçáo pertinente à espécie.

CLÁU§I'LAVIGÉ§IMA - DO FORO
As paÍtes contratâÍrtes frcam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que,
em Íazáo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificaçáo, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas frrmam as partes este instrumento, em O2
(duas) üas de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, em 29 de
novembro de 2O21.
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PREFEIT(TRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ_

ÀV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONEiFAX:(0,14) 3664-1320

EKTRÂTO DE CONTRATO r" 2L7 l2O2L

COITTRATÁIITE: PREFEITURA MUI|ICIPAL DE ÂLTO PARÂISO
coItTRÂTÁrx): CASTELO DE ÁIUOR SHOWS E PROUOçôES ARTISTICÂS
EIR"ELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
AO VTVO E EXCLUSNO ,COM TRIO PARÂIX) DURÂ, NO DIA 29 DE
DEZEMBRO DE 2.O2I, NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS
COMEMORAÇOES FESTIVAS DE FINAL DO ANO.

VÁLOR ESTIUÁDO CONTRATO: R$ 82.0OO,00 (oitenta e dois mil reais).

vIGÊilCIA: 2810212022.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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